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N º 039/38 — PJPJJP Autoriza o L4uniefpio de Parintins, 

a firmar Convênios, Contratos, e 

Outros ajustes com o Fetado do .Ama 

zonas, fecrotariao de ,atado, Au—' 

tarquias Federais, F taduaie, bM' 

como Crgãos Federais, Fstaduaie da 

Idrninistração direta ou indireta e 

da outras providéncias 

0 oidadáo Olauoio dentes Gonçalvos, PREITO iWNICIPAL zsr, l';1RIi1 ' 

TL S, no uso de suas atribuiçõee legais, etc. 

FAZ saber que a C.?MARA MUNICIPAL PÂRL!TIN , em sees,.o ordinárìa 

do l o pQr~oda legislativo, aprovou e eu sanciono a s ~e.;uinte, 

LEI 

Art. 1' - Fioa o Mimiofpio de Parintins, autorizado a firmar Convê 

fios, Contratos e outros Ajustes com o Fitado do Amazona a, ̂ través de suas Seorotarias, 

com as Autarquias Federais, Totaduaie, Órgõoe Federais, Estaduais da Adninigtr-.ção dit 

reta ou Indireta para execução de Obras, Serviços e Projetos de interesse do tíunicCpio. 

Art. 2 - O PicnioCpio de Parintins, através do Poder ?xecutivo en-

oarninhará para conhecimento do Legislativo, cópia dos Convônios, Contratos e Ajustes , 

devidamente assinados. 

Art. 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas ao disposições em contrârio, especialmente a Lei Nimicipal n 21/87 - AEPI4P de 

25 de junho de 1.987. 
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